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Relator: Vereador Edmundo Nunes Dourado

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n.® 047, de 31 de

agosto de 2017, do Poder Executivo, que "Estima a Receita Fixa a despesa do Município de

Formosa para o exercício financeiro de 2018 e dii outras providências"

A proposta que ora chega para o exame deste órgão técnico projeto de lei

oriunda do Poder Executivo, que estima a receita fixa e despesas do município de Formosa.

Considerando a necessidade por lei de aprovação dos limites das despesas

e receita fixas do município, necessária a sua aprovação.

Entendemos que a proposilura é oportuna e reúne os requisitos necessários

a sua aprovação na medida em que atende também o interesse público.

Assim é do entendimento desta comissão que o projeto tenha sua regular

tramitação e votação no plenário.

Sala das dezembro de 2017
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